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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA 

 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA DE LIXO DA ZONA URBANA, RURAL E DISTRITOS INCLUSIVE COM O 

TRANSPORTE DE RESIDUOS COLETADOS ATÉ O ATERRO SANITARIO, COM 

UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR COM CAPACIDADE DE 15 M³, ANO 

2020/2021, SENDO QUE O ATERRO É POR CONTA DA CONTRATANTE, VARRIÇÃO 

MANUAL DE VIAS PUBLICAS COM A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DO 

MUNICÍPIO TEODORO SAMPAIO - BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, por um período de 12 (doze) meses 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 12/02/2026 ÀS 09:00 H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO  

 

MODO DE DISPUTA: 

FECHADO/ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 (WWW.BLL.COMPRAS) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, por 

meio da Coordenação de Licitações e Contratos, sediada à Praça Jayme Barros nº 64 – Centro – CEP: 

44.280-000 - Teodoro Sampaio – BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, Decreto Municipal nº 23/2022, IN SEGES/ME Nº 73/30 de setembro de 2022, Lei 

Complementar 123/2006 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DA ZONA URBANA, RURAL E 

DISTRITOS INCLUSIVE COM O TRANSPORTE DE RESIDUOS COLETADOS ATÉ O 

ATERRO SANITARIO, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR COM 

CAPACIDADE DE 15 M³, ANO 2020/2021, SENDO QUE O ATERRO É POR CONTA DA 

CONTRATANTE, VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS PUBLICAS COM A CONTRATAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DO MUNICÍPIO TEODORO SAMPAIO - BAHIA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, por um período de 12 

(doze) meses 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema BLLCOMPRAS (www.bll.compras). 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.6.11 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6.14 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.6.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.6.16 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto em Edital. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
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3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 
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3.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 

3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

3.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bll.com, os licitantes 

poderão encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

   

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do 

recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

4.2.1 valor unitário e total do item; 

4.2.2 Quantidade cotada, devendo respeitar o estabelecido no edital. 
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4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, devendo declarar, 

sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregado do poder executivo e que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para a pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas na Lei e em outras normas específicas. Se o regime tributário da empresa 

implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.7.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 3.8. 

4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1  O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura 

Municipal de Teodoro Sampaio por quaisquer danos decorrentes de uso indevido de 

login e senha de acesso do Licitante, ainda que por terceiros. 

5.2 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus 

Anexos. 

5.3 Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

5.4 Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá início à sessão 

pública, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os 

licitantes. 

5.7 Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos 

interessados deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

A cada lance ofertado o Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, 

horário de registro e valor. 

5.8 Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa 

competitiva quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que 

houver diversos itens/lotes a serem disputados, poderá haver a seleção e disputa de 

forma simultânea de mais de um item/lote. 

5.9 Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao 

último lance que tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances 

do mesmo valor, prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“FECHADO/ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos. 

5.11 - A etapa de lances aberta pós o fechado da sessão pública terá duração de 10 

(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 
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5.12 - Fica estabelecido o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), como intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances. 

5.13 - Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por 

ordem de vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. 

Se inexistirem lances além das propostas iniciais, serão utilizados critérios de 

desempate da Lei 14.133/2021. E se ainda assim persistir um empate, o sistema 

realizará um. sorteio eletrônico entre as propostas empatadas. 

5.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16 - Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço 

inexequível, assim considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou 

manifestamente incompatível com o custo do bem licitado, o Agente de Contratação a 

desclassificará e examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e assim sucessivamente, até a apuração da melhor proposta e que atendam os termos 

deste Edital. 

5.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 

mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.19 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar 

o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, 

que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

5.20 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 

do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 

caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 

menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.21 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

5.22 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 

123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. 

Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja 
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o valor de referência definido pela administração pública. 

5.23 - Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor 

preço desde que este seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja 

manifestamente inexequível, será convocado primeiramente para a fase posterior de 

habilitação. 

5.24 - Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua 

habilitação, será convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, 

iniciando-se o procedimento previsto neste Edital, não ficando o novo Licitante 

convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo Licitante anteriormente 

inabilitado. 

5.25 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 

classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das 

condições dispostas no item. 

5.26 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada. 

5.27 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

5.29 O fornecedor deverá apresentar comprovação do recolhimento de quantia de 

1% (um por cento) do valor estimado da contratação, a título de garantia da proposta, 

como requisito de pré-habilitação, como dispõe o artigo 58, e, na forma do artigo 96 

da Lei 14.133/21; 

5.30 A garantia de proposta e recibo, deverá ser apresentada no momento do 

credenciamento da proposta inicial no sistema, juntamente com o respectivo boleto e 

comprovante de pagamento, sob pena de inabilitação; 

5.31 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação; 

5.32 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

a Ata de Registro de Preços, do contrato ou a não apresentação dos documentos para 

a contratação; 

5.33 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º 

do art. 96 desta Lei, a saber: 

5.34 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

5.35 Seguro-Garantia; 
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5.36 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

5.37 Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

 

6.0 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1 SICAF; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 

29, §1º). 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
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habilitação. 

 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 

informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 

coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1 contiver vícios insanáveis; 

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
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adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

DA HABILITAÇÃO 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

- TCU, PF e PJ. 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

e) Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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7.1.2 Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 

ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

7.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício. 
7.1.4 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.5 Documento de identificação ou outro equivalente dos sócios da empresa. 

7.2.1 REGULARIDADE FISCAL TRABALHISTA: 

7.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes (Municipal ou Estadual), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

7.2.4 Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da 

União e INSS), estadual e Municipal da sede da licitante; 

7.2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

7.2.6 Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 
 

7.2.7 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias 

entre a data de sua expedição e a data da realização da licitação. 

 

7.3.1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

7.3.2 Certidão Negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial e 

Insolvência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedidas pelo distribuidor da 

sede do licitante nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da entrega das 

propostas; 

 

7.3.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos exercícios, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. 
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7.3.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 

7.3.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social; 

 

7.3.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

7.3.7 A comprovação da boa situação financeira da empresa será realizada através da 

apresentação dos Índices Financeiros extraídos do Balanço Patrimonial, 

devidamente assinado pelo contador da empresa; 

 

7.3.8 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                               SG = ___________Ativo Total_______________ 

                                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                                LC = ____________Ativo Circulante______ 

                                                              Passivo Circulante 

 

7.3.9 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez) por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.3.10 Os licitantes deverão apresentar seus balanços assinados pelo representante legal da 

empresa e por contador habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e 

que conste a Certidão de Regularidade Profissional - CRP. 
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7.3.11 Comprovação de Capital Social de 10% (dez por cento) do valor global apresentado 

na proposta. A comprovação será obrigatoriamente realizada por intermédio da 

Certidão Simplificada Digital expedida pela Junta Comercial. 

7.3.12 A empresa que descer 25% do lote tem que apresentar composição de custo para 

comprovar que tem condições de cumprir o contrato. 

 

7.4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.2 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.4.3 Comprovação de registro da licitante e do (s) seu(s) responsável (is) técnico(s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/BA, mediante apresentação das 

Certidões de Quitação, dentro do prazo de validade e com os dados cadastrais atualizados 

junto aos órgãos. (Tratando-se de licitante sediada fora do Estado, deverá apresentar 

registro secundário expedido pelos respectivos conselhos do Estado da Bahia) 

7.4.4 Qualificação técnico-operacional mediante apresentação de 01 (um) ou mais atestados de 

capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução do serviço, compatível em 

características com o objeto da presente licitação, que comprove que a licitante tenha 

executado os serviços requeridos para execução do objeto. 

7.4.5 Qualificação técnico-profissional mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, em nome do profissional qualificado, responsável técnico da empresa 

no âmbito deste processo, pertencente ao quadro permanente da mesma, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/BA, 

acompanhados das respectivas CERTIDOES DE ACERVO TECNICO – CAT, expedida 

pelo respectivo conselho, que comprove ter o profissional a referida qualificação técnica, 

além dos documentos elencados a licitante deve fazer a juntada de declaração de aceitação 

e conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação, declaração de visita técnica, ou declaração que a licitante 

optou por não realiazar a visita técnica prévia, declaração do  aparelhamento e do pessoal 

técnico.  

7.4.6 Os atestados fornecidos por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos quando 

apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de 

licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos. 

7.4.7 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior, Engenheiro Civil e ou Engenheiro 

Ambiental ou Sanitarista, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço compatível em características, com o objeto da licitação. 

7.4.8 O vinculo dos profissionais com a licitante poderá ser comprovado através de carteira 

profissional de trabalho contendo ficha de registro de empregados e apresentação de GFIP 
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correspondente ao último mês trabalhado, Certidão do Conselho Regional de Engenharia, 

desde que a mesma, tenha os dados da Licitante e do Profissional qualificado, contrato de 

prestação de serviços com firma reconhecida, com vigência há mais de 30 (trinta) dias da 

data da realização do Certame e presente na certidão do CREA ou contrato social, no caso 

de sócio. 

7.4.9 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.4.10 Alvará de funcionamento expedido pelo orgão competente da sede do licitante. 

7.4.11 Licença Ambiental para coleta e transporte de resíduos sólidos não perigosos, fornecida pelo 

Município sede da Licitante e ou Certidão/declaração de inexigibilidade emitida pelo orgão 

Estadual Competente. 

7.4.12 inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA). 

7.4.13 Comprovação de regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, por meio do CTF/APP; 

7.4.14 Certidão Negativa de Débito Ambiental IBAMA; 

7.4.15 Cadastro no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(SINIIR/MTR) Perfil Gerador/Transportador; 

7.4.16 Certidão negativa de débitos relativos à dívida ativa e auto de infração do instituto do meio 

ambiente e recursos hídricos; 

7.4.17 Inscrição no Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 

Recursos Naturais (CEAPD); 

 

7.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao disposto no art. 63 da 

Lei nº 14.133/2021), conforme (ANEXO III); 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme (ANEXO IV); 

 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou 

impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração 

Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme 
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(ANEXO V); 
d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VI); 
e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato 

(ANEXOVII); 
 

7.5.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
7.5.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro 
de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 
7.5.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia. 

 
7.5.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.5.5 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
7.5.6 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 
1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
7.5.7 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
7.5.8 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao  
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7.5.9 julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.5.10 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.5.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 
7.5.12 complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

 
7.5.13 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

 
7.5.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
7.5.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9.1. 

 
7.5.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os 

documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de 
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
7.5.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
7.5.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 

sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 
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o julgamento. 

 
8.0 DOS RECURSOS: 
 
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

 
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
8.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 
8.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.7 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
8.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.10 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
8.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.compras 

9.0 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5 fraudar a licitação 

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

mailto:licitacao@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
http://www.bll.compras/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

Município de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia 

CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros nº 64 Centro CEP: 44.280-000 Teodoro Sampaio - BA 
Telefone (75) 3237-2137 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 

9.2.1 advertência; 

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
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cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
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10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: através do sistema (bllcompras) ou o e-mail 

coordenadorialicitacao2025@gmail.com. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: bllcompras e 

https://teodorosampaio.portaliop.org.br/. 
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11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de pleno conhecimento; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de impedido de contratação com a Administração Pública; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de dados do representante legal; 

ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Teodoro Sampaio-BA, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

Adriano Pereira de Jesus 

Secretária Municipal de Transporte e Serviços Públicos 

Responsável pelo Órgão Gerenciador 
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ANEXO - I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA, RURAL E DISTRITOS, INCLUSE COM O TRANSPORTE DE RESÍDUOS 

COLETADOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO 

COMPACTADOR, SENDO QUE O ATERRO É POR CONTA DA CONTRATADA, VARRIÇÃO 

MANUAL DE VIAS PUBLICAS COM UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DO 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, por um período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

ITEM TIPO DE SERVIÇO UNID. 
VALOR 

MENSAL R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL R$ 

1 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA DE LIXO DA 

ZONA URBANA, RURAL E 

DISTRITOS INCLUSIVE 

COM O TRANSPORTE DE 

RESIDUOS COLETADOS 

ATÉ O ATERRO 

SANITARIO, COM 

UTILIZAÇÃO DE 

CAMINHÃO 

COMPACTADOR COM 

CAPACIDADE DE 15 M³, 

ANO 2020/2021, SENDO 

QUE O ATERRO É POR 

CONTA DA 

CONTRATANTE, 

VARRIÇÃO MANUAL DE 

VIAS PUBLICAS COM A 

CONTRATAÇÃO DE MÃO 

DE OBRA EXCLUSIVA DO 

MENSAL R$ 196.592,40 R$ 2.359.108,80 
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MUNICÍPIO TEODORO 

SAMPAIO - BAHIA, . 
 

  R$ 2.359.108,80 

 
 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada é de R$ 2.359.108,80 (DOIS MILHÕES 

TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, CENTO E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS).  

 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. Prazo de execução: 12 (doze) meses.  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ  
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PROJETO BÁSICO 
 

1. DEFINIÇÕES BÁSICAS 

Para efeito deste Projeto Básico, foram adotadas as seguintes definições: 

 

1.1. RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES: São resíduos sólidos com características 

domiciliares oriundos das unidades familiares, comerciais, dos mercados e feiras livres, das 

repartições públicas e dos serviços de varrição, desde que devidamente acondicionados e dispostos 

nos pontos de oferta. 

 

1.2. COLETA: É o conjunto de atividades para a remoção dos resíduos devidamente acondicionados 

e dispostos no ponto de oferta, mediante o uso de veículos apropriados para tal. 

 

1.3. COLETA MANUAL: É aquela em que os resíduos sólidos dispostos pelos munícipes nos 

pontos de oferta, são depositados, manualmente pelos garis coletores nos caminhões de coleta. 

1.4. COLETA PORTA-A-PORTA: É a modalidade de coleta onde os veículos coletores 

compactadores removem os resíduos sólidos postos à disposição pelos munícipes no ponto de oferta 

da fonte geradora. 

 

1.5. ACONDICIONAMENTO: É a colocação dos resíduos no interior de recipientes apropriados 

e estanques, em regulares condições de higiene, visando a sua coleta. 

 

1.6. PONTOS DE CONFINAMENTO: São locais predeterminados onde os garis coletores 

comunitários depositam e são acumulados os resíduos sólidos urbanos gerados nas áreas de difícil 

acesso, para posterior remoção pela coleta regular. 

 

1.7 SETOR DE COLETA: É a área delimitada onde se realiza a coleta em uma determinada frequência. 

 

1.8. ITINERÁRIO OU ROTEIRO DE COLETA: É o trajeto efetuado pelo veículo coletor de lixo 

dentro da área do setor. 

 

1.9. TRANSPORTE: É a transferência física dos resíduos sólidos coletados até uma unidade de 
tratamento ou disposição final, mediante o uso de veículos apropriados para tal. 

 

1.10. SARJETA OU LINHA D’ÁGUA: É o canal longitudinal destinado a coletar e conduzir as 
águas superficiais da faixa pavimentada da via pública à boca de lobo ou demais estruturas de 
captação. 

 

1.11. VARRIÇÃO MANUAL DE CALÇADAS E SARJETAS: Os serviços de varrição manual 

de vias públicas pavimentadas consistem na operação manual da varrição na superfície dos 

passeios pavimentados, sarjetas e canteiros centrais ajardinados ou não, esvaziamento dos cestos de 

lixo (papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em sacos plásticos em 

todas as vias e logradouros públicos. 
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1.12. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS. Os serviços de varrição 

manual de vias públicas não pavimentadas consistem na operação manual da varrição na superfície, 
esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem 

contidos em sacos plásticos em todas as vias e logradouros públicos. 

 

1.13 - LOCAL DESTINAÇÃO FINAL: A unidade de destinação final definido para resíduos 

deverá ser em aterro sanitário devidamente licenciado. Lá, ainda na entrada, todos os veículos são 

devidamente pesados e, a partir daí são dirigidos ao local para descarga dos resíduos. Após realização 

da descarga os veículos passam novamente pela balança para apuração da tara, onde recebem um 

ticket detalhado da descarga realizada, onde constam informações como transportador, placa do 

veículo, horário de descarga, peso líquido, tipo de material, etc. 

 

2. DEFINIÇÃO DA ÁREA 

 

2.1. A área dos serviços abrangidos por este Edital engloba todo o Município de Teodoro Sampaio-

BA, limitando-se com os Municípios de Conceição do Jacuípe, Terra Nova, Alagoinhas, Pedrão, 

Aramarí e Catú, conforme mapa constante no ANEXO II deste Projeto Básico (MAPA DO 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO). 

 

3. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

3.1. Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com a Proposta de 

Metodologia apresentada pela Licitante vencedora, a qual deverá observar e aplicar todas as 

especificações e demais elementos técnicos constantes deste Anexo. 

3.2. Passados 90 (noventa) dias do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá submeter à 

aprovação da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS o seu 

PLANO DE TRABALHO DEFINITIVO. 

 

3.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, poderá 

propor a implantação de novas técnicas operacionais, ao longo do Contrato, de forma a assegurar a 

atualização e melhoria da qualidade da prestação dos serviços ao Município. 

 

3.4. O objeto licitado compreende a execução dos serviços relacionados a seguir: 

 
• Coleta, transporte e destino final em aterro sanitário licenciado próprio da licitante ou terceirizado, 

de resíduos sólidos domiciliares e comerciais e oriundos de varrição de vias públicas; 
• Coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso e/ou aglomerados 

subnormais; 
• Coleta, transporte e destino final de materiais recicláveis 
• Varrição manual e mecanizada de vias e logradouros públicos. 

 

4. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Para fins da presente licitação os serviços são assim discriminados: 

 

4.1. COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
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4.1.1. Os serviços de coleta, transporte e destino final de resíduos sólidos domiciliares compreendem 

o recolhimento regular de todos os resíduos oriundos da coleta domiciliar regular, coleta dos resíduos 

oriundos dos serviços de varrição e das feiras-livres, utilizando-se veículos coletores compactadores, 

devendo ser executados de forma manual e/ou mecanizada, e o transporte dos mesmos até a unidade 

de destinação final. 

4.1.2. A metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos plásticos 

descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, dispostos pelos 

munícipes, e carregados manualmente por funcionários da CONTRATADA, diretamente para o 

caminhão coletor compactador. 

 

4.1.3. A coleta regular de resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada nas frequências, turnos 

e horários em conformidade com tabela abaixo: 

 

TABELA DE FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DA COLETA 

DOMICILIAR 

 (SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES) 

Lustosa e Sede segunda-feira 07:00 hs 

Cana Brava, Paraíso, Buracica, Lustosa e Sede terça-feira 07:00 hs 

Lustosa e Sede quarta-feira 07:00 hs 

Chan, Lustosa, Sede, Canto Escuro, Olhos 

D’Agua, e Rio de Areia  

quinta-feira 07:00 hs 

Buracica, Lustosa e Sede sexta-feira 07:00 hs 

Lagoa Redonda, Golfo e Sede sábado 07:00 hs 

 

4.1.4. A coleta regular dos resíduos sólidos deverá ser executada inclusive nos feriados e dias santos, 

em qualquer condição climática. 

 

4.1.5. Haverá dois turnos de coleta regular utilizando-se de veículos coletores compactadores, sendo 

que abaixo estão definidos os horários de trabalho para cada turno: 

 

4.1.6. DIURNO: O início da coleta deverá se dar no horário de 07h00minh e o término, no máximo, 

até 17h00min; 

 

4.1.7. A coleta domiciliar nos principais corredores deverá ser realizada diariamente, independente 

de frequência, inclusive nos feriados e dias santos. 

 

4.1.8. Os serviços de coleta dos resíduos de mercados públicos e feiras-livres serão executados pela 

CONTRATADA, em dias estipulados pela SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, respeitada a programação e os horários estipulados no Plano de Trabalho. 

 

4.1.9. Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito do 

caminhão coletor de lixo, a CONTRATADA deverá utilizar técnicas alternativas. 
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4.1.10. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da população, 

do número de estabelecimentos comerciais, de novas feiras-livres ou por outra ocorrência não 

prevista, a CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a 

manter os padrões estabelecidos no Plano de Trabalho. 

 

4.1.11. A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos, sejam quais forem os recipientes 

utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre os munícipes que não 

acondicionam corretamente seus resíduos, para expedição da competente intimação. 

 

4.1.12. Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para 

não os danificar e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

4.1.13. Os compactadores deverão ser carregados de maneira que o lixo não transborde nas vias 

públicas. 

 

4.1.14. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que estiverem espalhados nos 

passeios públicos e margens da via ou que tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser 

obrigatoriamente recolhidos pela CONTRATADA. 

 

4.1.15. A equipe para a execução da coleta de lixo domiciliar deverá ser composta de 1 (um) 

caminhão coletor compactador, 1 (um) motoristas e 3 (três) garis coletores, bem como as ferramentas 

de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções. 

 

4.1.16. Os motoristas e os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente 

uniformizados e munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI`s. 

 

4.1.17. Os motoristas deverão seguir rigorosamente o roteiro de coleta, no horário previsto no Plano 

de Trabalho. 

 

4.1.18. Após o final de cada roteiro (viagem), o veículo deverá se dirigir para o destino final, para 

que possa efetuar o controle de pesagem e descarregar os resíduos coletados. 

 

4.2. COLETA MANUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM ÁREAS DE 

DIFÍCIL ACESSO OU AGLOMERADOS SUBNORMAIS 

4.2.1 Os serviços de coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso 

ou aglomerados subnormais, compreendem o recolhimento e o transporte manual de todos os resíduos 

domiciliares oriundos das áreas sem acesso ao veículo coletor compactador, e a disposição dos 

mesmos em pontos de confinamento pré-determinados, a partir dos quais os veículos da coleta regular 

os recolherão. 

4.2.2. A metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos 

plásticos descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, dispostos  

 

pelos munícipes, e carregados por funcionários da CONTRATADA, com a utilização de carros de 

mão, até os pontos pré-determinados de confinamento. 
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4.2.3. A coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso ou 

aglomerados subnormais deverá ser executada nas localidades contempladas, conforme frequências 

abaixo definidas: 

 

TABELA: Abrigos coletores de lixo para Ruas de difícil acesso 

COMUNIDADE BAIRRO 

Av. Basil (próx. Entrada Rua 24 de Maio) Rodagem 
Av.Brasil (Próx. À Cascalheira) Rodagem 
Rua da Areia (Próx. Entrada Rua 27 de Setembro Areia 
Rua da Areia (final da Rua) Areia 
Loteamento Pau Brasil de Baixo Pau Brasil 
Loteamento Pau Brasil de Cima Pau Brasil 
Rua 2 de Julho (Próx. Ao antigo Laticínio) 2 de julho 

 

4.2.4. A coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso deverá ser 

executada inclusive nos feriados e dias santos, em qualquer condição climática. 

 

4.2.5. A coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso deverá ser executada 

em turno diurno, com início compreendido entre 07h00min, e o término, no máximo, até 17h00min. 

 

4.2.6. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da população, 

a CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a manter os 

padrões estabelecidos no Plano de Trabalho. 

 

4.2.7. A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos, sejam quais forem os recipientes 

utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre os munícipes que não 

acondicionam corretamente seus resíduos, para expedição da competente intimação. 

 

4.2.8. Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para 

não os danificar e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

 

4.2.9. A CONTRATADA deverá escolher os pontos de confinamento com base em critérios técnicos, 

tais como: disponibilidade de acesso ao veículo compactador; distância viável a ser percorrida pelo 

gari coletor, e inexistência de fato que impeça o acúmulo de resíduos no local. 

 

4.2.10. À critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

poderá ser solicitada no ponto de confinamento a instalação de contêineres ou outra forma de 

acondicionamento dos resíduos para posterior coleta. 

 

4.2.11. Se durante a coleta ou o transporte dos resíduos até os pontos de confinamento, os sacos se 

rasguem, será obrigação da CONTRATADA a limpeza do local e a ré ensacamento dos resíduos 

derramados, de modo a facilitar o recolhimento por parte da equipe de coleta regular, e para evitar o 

espalhamento de resíduos nas vias públicas. 

4.2.12. A equipe para a execução da coleta manual dos resíduos sólidos domiciliares em áreas de 

difícil acesso deverá ser composta de 02 (dois) gari coletor, 1 (um) carro de mão, pá, vassoura, sacos 
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e demais ferramentas necessárias ao bom desempenho das funções. 

 

4.2.13. A CONTRATADA deverá priorizar a contratação de garis coletores da própria comunidade 

de realização dos serviços, de modo a facilitar o relacionamento com a comunidade local. 

4.2.14. Os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos 

de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI´s. 

 

4.3. VARRIÇÃO MANUAL E MECANIZADA DE VIAS PÚBLICAS PAVIMENTADAS 

 

4.3.1 O s  serviços serão executados ao longo das vias pavimentadas em cada uma das suas margens, 

passeios e sarjetas, das calçadas (em sua totalidade) e dos canteiros centrais ajardinados ou não, de 

praças, de ruas humanizadas (em sua totalidade) e demais logradouros públicos. 

 

4.3.2. A equipe para operação da varrição manual é composta por EQUIPE de 2 (dois) varredores, 

utilizando-se de contentor com rodas e pedal com capacidade para 120 litros, vassourão apropriado, 

pás e sacos plásticos de 100 litros. 

4.3.3. Os resíduos provenientes dos serviços de varrição deverão ser acondicionados nos sacos 

plásticos e dispostos nos passeios ou locais apropriados ao longo das vias para sua posterior coleta 

na mesma frequência da coleta domiciliar da área e remoção ao destino indicado pela 

CONTRATANTE, pelos veículos da coleta domiciliar regular da área. 

 

4.3.4. Será facultado alternativamente à Empresa CONTRATADA, o emprego de tecnologias e/ou 

equipamentos que propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de 

varrição manual, desde que autorizado previamente pela CONTRATANTE. 

 

4.3.5. As equipes de varrição não poderão ser deslocadas para realização de outros serviços, salvo 

em situações absolutamente indispensáveis para o atendimento em casos emergenciais, devidamente 

justificadas, sob solicitação da CONTRATANTE. 

 

4.3.6. A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações 

vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

 

4.3.7. A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela Contratante, 

deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá a limpeza das vias e 

logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos, 

antes e logo após o término dos mesmos, de forma a restaurar as condições de limpeza do local. 

4.3.8. Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da CONTRATANTE, houver 

a necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam contemplados 

neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das quantidades dos serviços, a 

CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA deverá promover os ajustes e as 

necessárias alterações contratuais a fim de preservar a equação econômico-financeira. 

 

4.3.9. A CONTRATADA será responsável pela manutenção rotineira dos cestos de lixo (papeleiras) 

compreendendo a sua limpeza interna. Esta operação deve estar prevista no Plano de Serviços da 

CONTRATADA. 
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4.3.10. O esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) deverá ser realizado pelos varredores, 

concomitantemente aos trabalhos de varrição nos respectivos turnos. O produto do esvaziamento 

deverá ser acondicionado juntamente com o produto da varrição. 

 

4.3.11. Os serviços serão realizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diurno, com início 

compreendido entre 6:00h e 7:00h, e término, no máximo, até 17:00h e noturno, com início às 16:00h, 

e término, no máximo, até 22:00h. Os horários das varrições poderão ser alterados a critério da 

CONTRATANTE. 

 

4.3.12. O esvaziamento dos cestos será de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá incluir 

seus custos no valor global dos serviços de varrição. 

 

4.3.13. Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fiscalização da 

CONTRATANTE, o horário previsto para a execução dos serviços poderá ser alterado. 

 

4.3.14. Todos os funcionários deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e 

munidos de todos os equipamentos, inclusive EPI`S. 

 

4.3.15. A Varrição manual de vias públicas pavimentadas deverá ser executada nas frequências, 

turnos e horários A SER DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS: 

 

4.4. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 

4.4.1 Os serviços serão executados ao longo das vias não pavimentadas que possua residências. 

4.4.2 Os resíduos gerados pelo serviço de mutirão de limpeza em vilas populares deverão ser 

recolhidos. 

 

4.4.3 As equipes designadas para estas atividades deverão dispor das seguintes ferramentas: 

roçadeiras mecânicas portáteis, vassouras, vassouras de aço, pás de concha, enxadas, foices, garfos, 

machados, facões, redes de proteção, padiolas e carrinhos de mão. 

 

4.4.4 A equipe para operação da varrição manual é composta por três varredores, utilizando-se de 

contentor com rodas e pedal com capacidade para 120 litros, vassourão apropriado, pás e sacos 

plásticos de 100 litros. 

 

4.4.5 Os resíduos provenientes dos serviços de varrição deverão ser acondicionados nos sacos 

plásticos e dispostos em locais apropriados ao longo das vias para sua posterior coleta na mesma 

frequência da coleta domiciliar da área e remoção ao destino indicado pela CONTRATANTE, pelos 

veículos da coleta domiciliar regular da área. 

 

4.4.6 Será facultado alternativamente à Empresa CONTRATADA, o emprego de tecnologias e/ou 

equipamentos que propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de 

varrição manual, desde que autorizado previamente pela CONTRATANTE. 
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4.4.7 As equipes de varrição não poderão ser deslocadas para realização de outros serviços, salvo 

em situações absolutamente indispensáveis para o atendimento em casos emergenciais, devidamente 

justificadas, sob solicitação da CONTRATANTE. 

 

4.4.8 A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações 

vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

4.4.9 A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela Contratante, 

deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá a limpeza das vias e 

logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos, 

antes e logo após o término dos mesmos, de forma a restaurar as condições de limpeza do local. 

 

4.4.10 Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da CONTRATANTE, 

houver a necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam 

contemplados neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das quantidades dos 

serviços, a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA deverá promover os ajustes 

e as necessárias alterações contratuais a fim de preservar a equação econômico-financeira. 

 

4.4.11 Os serviços serão realizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diurno, com início 

compreendido entre 6:00h e 7:00h, e término, no máximo, até 17:00h e noturno, com início às 16:00h, 

e término, no máximo, até 22:00h. Os horários das varrições poderão ser alterados a critério da 

CONTRATANTE. 

 

4.4.12 O esvaziamento dos cestos será de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá incluir 

seus custos no valor global dos serviços de varrição. 

 

4.4.13 Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fiscalização da 

CONTRATANTE, o horário previsto para a execução dos serviços poderá ser alterado. 

4.4.14 Todos os funcionários deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e 

munidos de todos os equipamentos, inclusive EPI`S. 

 

4.4.15 A varrição manual de vias públicas não pavimentadas deverá ser executada nas frequências, 

turnos e horários em conformidade com tabela abaixo: 

 

TABELA 5 – FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DE VARRIÇÃO DAS VIAS 
NOME FREQUÊNCIA TURNO QUANT/EQUIPE 

TODAS AS RUAS NÃO 

PAVIMENTADAS QUE POSSUAM 

RESIDÊNCIAS 

SEMANAL DIURNO 1 

  

5. VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

5.1. Os veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada tipo de serviço 

deverão ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e qualidade, para atender, 

de maneira adequada, a prestação de serviços propostos. 

5.2. A tabela abaixo apresenta a quantidade mínima de veículos e equipamentos necessários à 

realização dos serviços: 
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TABELA - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

 

SERVIÇO 

 

VEÍCULO/EQUIPAMENTO 

QUANTIDADE 

OPERACIONAL 

MÍNIMA 

RESERVA 

TÉCNICA 

TEMPO 

MAXIMO DE 

USO 

Coleta, transporte e 

destino final de 

resíduos sólidos 

domiciliares 

1 Caminhão Compactador 

15 m³, ano/modelo, a partir 

de 2020/2021. 
1 (um) 1 (um) 

Compactador 

 

05 (cinco) anos. 

Varrição manual de 

Vias e Logradouros 

Públicos 

Carro de mão ou afim 

1 motocicleta 150 cc, ano 

2020. 

 

1(um) 

/equipe 
1(um) 

Motocicleta 

05 (cinco) anos. 

Transporte de 

colaboradores e 

materiais para 

limpeza 

1 Veículo 

carga/caminhonete leve 

cabine simples 

01 (um) 

veículo 
 02 (dois) anos 

 

5.3. Os veículos automotores, bem como os equipamentos definidos na tabela acima, a serem 

apresentados pela licitante vencedora, para a realização dos serviços do Contrato, deverão estar 

disponíveis para uso imediato e deverão ser plotados com emblema/logomarca a ser fornecido pela 

CONTRATANTE. 

 

5.4. O veículo destinado a coleta, transporte e destino final de resíduos sólidos domiciliares deverá 

ser equipado com dispositivo de identificação sonoro afim de sinalizar a sua passagem. 

 

5.5. Além dos veículos discriminados na relação mínima, a CONTRATADA deverá dispor de 

veículos, em quantidade suficiente, para apoio às suas atividades de supervisão, fiscalização, 

manutenção e administração. 

 

5.6. Antes da assinatura do Contrato, será efetuada uma vistoria prévia pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o objetivo de constatar a boa 

condição de operações dos veículos e equipamentos. 

 

5.7. Na hipótese da impossibilidade de serem apresentados os veículos e equipamentos exigidos na 

tabela acima, poderá a CONTRATADA apresentar, em substituição aos mesmos, veículos e 

equipamentos com capacidades diferenciadas, desde que atenda às necessidades para os serviços 

afins e que sejam aprovados pela CONTRATANTE. 

 

5.8. Os veículos e equipamentos constantes na tabela acima serão de uso exclusivo deste Contrato. 

 

5.9. Ao longo do Contrato, os equipamentos deverão ser mantidos com todos os seus componentes 

funcionando nas mesmas condições iniciais especificadas, não obstante o desgaste normal por uso, 

inclusive as unidades de reserva. 

 

5.10. Em caso de substituição de quaisquer dos veículos vinculados ao Contrato, a substituição 
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deverá ocorrer por outro com ano de fabricação igual ou superior ao do veículo substituído. 

 

5.11. A CONTRATADA deverá aplicar um Plano de Manutenção dos veículos e equipamentos 

utilizados nos serviços contratados baseado em inspeções diárias, programa e manutenção preventiva 

e corretiva, programa de serviços internos e externos, programa de limpeza e aparência (lavagem, 

desinfecção e pintura periódica), programa de controle dos itens de segurança (iluminação, pneus, 

etc.). 

 

5.12. A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, efetuará 

uma avaliação semestral na frota da CONTRATADA, buscando verificar as condições de 

funcionamento. 

 

5.13. Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza pública deverão respeitar 

os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas reguladoras 

do tráfego de veículos. 

 

5.14. As alterações de veículos e/ou equipamentos no cadastro do sistema de pesagem somente 

serão autorizadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, desde que atendida às exigências contratuais. 

5.15. Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos e equipamentos deverão seguir as 

normas definidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, sendo os custos de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

5.16. A CONTRATADA deverá providenciar o cadastramento prévio dos caminhões para o início da 

execução dos serviços. 

 

5.17. Todos os veículos utilizados na realização dos serviços, inclusive os da fiscalização da 

CONTRATADA, deverão ser dotados de sistema de comunicação via rádio ou celular. 

 

5.18. É responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, instalação, atualização e reposição, dos 

equipamentos, e o fornecimento dos insumos necessários ao pleno funcionamento do sistema. 

 

5.19. Os veículos coletores compactadores deverão trafegar até a unidade de destino final com a 

tampa das caixas coletores de chorume devidamente vedadas, e, ao chegarem no destino final, as 

mesmas devem ser devidamente esvaziadas e limpas, para que não haja derramamento nas vias 

públicas. 

 

5.20. Todos os veículos dotados de carroceria basculante deverão transitar com a carga devidamente 

lonada, para evitar o derramamento de resíduos nas vias públicas. 

 

5.21. É terminantemente proibido o transporte de pessoal em veículos abertos, devendo a 

CONTRATADA providenciar e arcar com transporte compatível com a legislação de trânsito 

vigente. 

 

5.22. Todos os veículos e equipamentos devem estar sujeitos a um plano de manutenção, limpeza e 

higienização a fim de assegurar ótimas condições de aspecto e estado geral durante toda a duração 

do Contrato. 
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6. PESSOAL 

6.1. O dimensionamento de pessoal operacional será composto de 01 (um) motorista, 03 (três) 

Garis/Coletor, 02 (dois) Supervisor, 01 (um) almoxarife, 01 (secretária), 24 (vinte e quatro) Agentes 

de Limpeza, a CONTRATADA deverá manter em seu quadro quantidades mínimas de funcionários 

reservas, para o pleno atendimento aos casos de absenteísmo, afastamentos e cobertura folgas e férias. 

6.2. A cobertura das faltas de funcionários nos serviços sem previsão de reserva técnica mínima 

deverá ser realizada pela reserva dimensionada para os demais serviços. 

 

6.3. Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado 

ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

 

6.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, terá direito 

de exigir dispensa e substituição, a qual deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de 

todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. 

 

6.5. Se a dispensa der origem a ação judicial, A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 

 

6.6. É absolutamente vetada ao pessoal da CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não 

sejam objeto deste Contrato, salvo quando devidamente autorizado pela CONTRATANTE. 

 

6.7. É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos 

de qualquer espécie por parte dos funcionários da CONTRATADA durante a execução dos serviços. 

 

6.8. A CONTRATADA deverá fornecer água potável para consumo dos empregados durante suas 

atividades. 

 

6.9. Todos os funcionários deverão apresentar-se devidamente uniformizados e asseados, com 

vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança 

quando a situação os exigir (conforme Normas do Ministério do Trabalho), além de identificados 

através de crachás. 

6.10. A disponibilização e reposição de EPI´s e uniformes deverão obedecer a seguinte frequência 

mínima: 

 

TABELA - FORNECIMENTO MÍNIMO DE FARDAMENTO E EPI’S 

ITEM DESRIÇÃO 
FISCAIS/CABOS DE 

TURMA 

MOTORISTAS/OPERA

DORES 

GARIS/AJUDAN

TES 

1 Boné 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) 

unidades por ano 

2 Camisa 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) 

unidades por ano 

3 Calça 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) 

unidades por ano 
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4 
Colete 

refletivo 02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

02 (dois) unidades 

por ano 

5 Luva 
02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

12 (doze) unidades 

por ano 

6 
Protetor 

solar 06 (seis) unidades por ano 06 (seis) unidades por ano 

06 (seis) unidades 

por ano 

7 Calçado 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) 

unidades por ano 

8 
Capa de 

chuva 02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

03 (três) unidades 

por ano 

 

6.11. Além dos EPI’s acima descritos, a CONTRATADA também deverá fornecer aos seus 

funcionários demais equipamentos de proteção exigidos para cada atividade específica (máscaras e 

óculos de proteção, aventais, batas, luvas e calçados especiais, etc.). 

 

6.12. Caberá à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os funcionários 

devidamente uniformizados, providenciando veículos, equipamentos e ferramental suficientes para a 

plena realização dos serviços. 

 

6.13. Em face da necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos serviços de 

gerenciamento e operacional nas diversas áreas do trabalho, é de responsabilidade da 

CONTRATADA garantir a realização de treinamentos que abranjam os seguintes quesitos: 

• Treinamentos operacionais quanto à realização dos serviços; 
• Gerenciamento do sistema de limpeza urbana; 
• Cidadania e meio ambiente; 
• Qualidade no atendimento aos usuários; 
• Importância dos EPI’s; 

• Outros. 

6.14. Competirá ainda à CONTRATADA a admissão de toda a mão de obra administrativa e de 

manutenção necessárias à operacionalização, manutenção e administração dos serviços contratados, 

correndo por sua conta todos os custos trabalhistas inerentes. 

 

7. EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES 

7.1. A CONTRATADA, na época da execução do serviço, deverá dispor de imóvel localizado no 

Município de Teodoro Sampaio - BA, dotado garagem para veículos, galpão de manutenção, vestiário 

de funcionários, almoxarifado de peças e demais salas de administração, de forma a poder garantir a 

regularidade de todas as atividades inerentes ao correto gerenciamento dos serviços (atividades 

administrativas, operacionais e de manutenção de frota). 

 

7.2. Caso julgue necessário, a CONTRATADA deverá manter pontos de apoio na cidade para 

facilitar a operacionalização dos serviços. 

7.3. Não será permitida a permanência de veículos e equipamentos em vias públicas, quando não 

estiverem em serviço. 

7.4. A CONTRATADA deverá manter suas edificações e instalações, correndo por sua conta as despesas 

necessárias para tanto. 
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7.5. A fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, deverá ter livre acesso as instalações da CONTRATADA para a realização de inspeções 

de veículos, equipamentos e instalações. 

8. PESAGEM E DESTINO FINAL 

8.1. A CONTRATADA deverá transportar os resíduos sólidos coletados até os locais para destinação final 

ambientalmente corretos. 

 

9. DA DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS AOS USUÁRIOS 

 

9.1. É de responsabilidade da CONTRATADA a comunicação aos usuários sobre os serviços de 

coleta domiciliar e seletiva em cada área, informando das frequências e horários da coleta, além de 

versar sobre a correta forma de acondicionamento e disposição dos resíduos. 

 

9.2. A frequência de comunicação deverá ser realizada a cada 03 (três) meses, sendo a primeira 

divulgação realizada ainda até 20 (vinte) dias após o início dos serviços. 

 

9.3. Independente da frequência acima estipulada, sempre que houver qualquer alteração no Plano 

de Trabalho, e mediante solicitação SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, a CONTRATADA deverá comunicar aos usuários sobre tais alterações. 

 

9.4. Qualquer forma de divulgação só poderá ser realizada pela CONTRATADA após aprovação por 

parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

10. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. As medições e os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA se darão através dos 

seguintes parâmetros: 

 

10.1.1. Coleta, transporte e destino final de resíduos sólidos domiciliares: 

TOTAL DE RESÍDUOS COLETADOS (TON) x PREÇO UNITÁRIO (R$/TON) 

 

10.1.2. Coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso ou aglomerados 

subnormais: 

N° DE EQUIPES (EQUIPE) x PREÇO UNITÁRIO (R$/EQUIPE) 

10.1.3. Coleta, transporte e destino final de materiais recicláveis (coleta seletiva): 

N° DE EQUIPES (EQUIPE) x PREÇO UNITÁRIO (R$/EQUIPE) 

 

10.2. As medições da CONTRATADA só serão encaminhadas para pagamento após validação por parte 

da fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PUBLICOS. 

 

mailto:licitacao@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


42/76 
Município de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia   

CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros nº 64 Centro CEP: 44.280-000 Teodoro Sampaio - BA 

Telefone (75) 3237-2137 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 
 

 

MAPA DO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA 
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Imagem da divisão dos blocos dos centros urbanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 – Foto aérea da Sede do Município 

Fonte:GPSTrackMaker 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – Foto aérea do Distrito de Lustosa 

Fonte: GPS TrackMaker 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


44/76 
Município de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia   

CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros nº 64 Centro CEP: 44.280-000 Teodoro Sampaio - BA 

Telefone (75) 3237-2137 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 – Foto aérea do Distrito de Buracica 

Fonte: GPS TrackMaker 

 

Mapa das comunidades rurais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teodoro Sampaio-Ba Fonte: 

IBGE, 2010 
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ANEXO II  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 

 

 

 1 - OBJETO: Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de coleta de lixo da zona urbana, 

rural e distritos inclusive com o transporte de residuos coletados até o aterro sanitario, 

com utilização de caminhão compactador com capacidade de 15 m³, ano 2020/2021, 

sendo que o aterro é por conta da contratante, varrição manual de vias publicas com a 

contratação de mão de obra exclusiva do município teodoro sampaio – bahia. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a 

viabilidade de embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

 

2 DEFINIÇÕES BÁSICAS:  

2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES: São resíduos sólidos com características 

domiciliares oriundos das unidades familiares, comerciais, de mercados e feira livres, das 

repartições públicas e dos serviços de varrição, desde que devidamente acondicionados e 

dispostos nos pontos de oferta. 

2.2 COLETA:  É o conjunto de atividades para remoção de resíduos sólidos devidamente 

acondicionados e dispostos no ponto de oferta, mediante o uso de veículos apropriados para 

tal. 

2.3 COLETA MANUAL: É aquela em que os resíduos sólidos dispostos pelos munícipes nos 

pontos de oferta, são depositados, manualmente pelos garis coletores nos caminhões de coleta. 

2.4 COLETA PORTA-A-PORTA: É a modalidade de coleta onde os veículos coletores 

compactadores removem os resíduos sólidos posta à disposição pelos munícipes no ponto de 

oferta da fonte geradora. 

2.5 ACONDICIONAMENTO: É a colocação dos resíduos no interior de recipientes e entanques, 

em regulares condições de higiene, visando sua coleta. 

2.6 PONTOS DE CONFINAMENTO: São locais predeterminados onde os garis coletores 

comunitários depositam e são acumulados os resíduos urbanos gerados nas áreas de difícil 

acesso, para posterior remoção pela coleta regular. 

2.7  SETOR DE COLETA: É área delimitada onde se realiza a coleta de uma determinada 

frequência. 

2.8 ITINERÁRIO OU ROTEIRO DE COLETA: É o trajeto efetuado pelo veículo coletor de 

lixo dentro da área do setor. 

2.9 TRANSPORTE: É a transferência física dos resíduos sólidos coletados até uma unidade de 

tratamento ou disposição final, mediante o uso apropriado para tal. 

2.10 SARJETA OU LINHA D’ÁGUA: É o canal longitudinal destinado a coletar e conduzir 

as águas superficiais da faixa pavimentada da via pública à boca de lobo ou demais estruturas 

de captação. 
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2.11 VARRIÇÃO MANUAL DE CALÇADA E SARJETAS: Os serviços de varrição manual 

de vias públicas pavimentadas consistem na operação manual de varrição na superfície dos 

passeios pavimentados, sarjetas e canteiros centrais ajardinados ou não, esvaziamento dos 

cestos de lixo(papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em 

sacos plásticos em todas as vias e logradouros públicos.    

2.12 VARRIÇÃO MANUAL DE VIA NÃO PAVIMENTADAS: Os serviços de varrição 

manual de vias públicas não pavimentadas consistem na operação manual de varrição na 

superfície, esvaziamento dos resíduos passíveis de serem contidos em saco plásticos em todas 

as vias e logradouros públicos.  

2.13  LOCAL DESTINAÇÃO FINAL:  A unidade de destinação final definitivo para resíduos 

deverá ser um aterro sanitário devidamente licenciado. Lá, ainda na estrada, todos os veículos 

são devidamente pesados, e, a partir daí são dirigidos ao local para descarga dos resíduos. Após 

realização da descarga os veículos passam novamente pela balança para apuração da tara, onde 

recebem um ticket detalhado da descarrega realizada, onde constam informações como 

transportador, placa, veículo, horário de descarga, peso líquido, tipo de material, etc. 

 

1- DEFINIÇÃO DA ÁREA 

3.1 A área dos serviços abrangidos por este Edital engloba todo município de Teodoro Sampaio-

BA, limitando-se com os Municípios de Conceição do Jacuípe, Terra Nova, Alagoinhas, Pedrão, 

Aramarí e Catu. 

 

2- SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

4.1 Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com a Proposta de 

Metodologia apresentada pela Licitante, a qual deverá observar e aplicar todas as especificações e 

demais elementos técnicos constantes. 

4.2 Passado os 90 (noventa) dias do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá submeter à 

aprovação de SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS e o 

seu PLANO DE TRABALHO DEFINITIVO. 

4.3 A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, poderá 

propor implantação de novas técnicas operacionais, ao longo do Contrato de forma a assegurar a 

atualização e melhoria da qualidade de prestação de serviços ao Município. 

• Coleta, transporte e destino final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais e 

oriundos de varrição de vias públicas;  

• Coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso e/ou 

aglomerados subnormais; 

• Varrição manual de vias e logradouros públicos. 

  

3- COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES  

5.1 Os serviços de coleta, transporte e destino final de resíduos domiciliares compreendem o 
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recolhimento regular de todos os resíduos oriundos da coleta domiciliar regular, coleta dos resíduos 

oriundos dos serviços de varrição e das feiras-livres, utilizando-se veículos coletores compactadores, 

devendo ser executados de forma manual e/ou mecanizada, e o transporte dos mesmos até a unidade 

de destinação final. 

5.2 A metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos plásticos 

descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, dispostos pelos 

munícipes, e carregando manualmente por funcionários da CONTRATADA, diretamente para o 

caminhão coletor compactador.   

5.3 A coleta regular de resíduo sólidos domiciliares deverá ser executada nas frequências, turnos e 

horários em conformidade coma tabela a seguir: 

 

TABELA DE FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DA COLETA 

DOMICILIAR 

 (SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES) 

Lustosa e Sede segunda-feira 07:00 hs 

Cana Brava, Paraíso, Buracica, Lustosa e Sede terça-feira 07:00 hs 

Lustosa e Sede quarta-feira 07:00 hs 

Chan, Lustosa, Sede, Canto Escuro e Rio de Areia quinta-feira 07:00 hs 

Buracica, Lustosa e Sede sexta-feira 07:00 hs 

Lagoa Redonda, Golfo e Sede sábado 07:00 hs 

 

5.3.1 A coleta regular dos resíduos sólidos deverá ser executada inclusive nos feriados e dias 

santos, em qualquer condição climática. 

5.3.2 Haverá dois turnos de coleta regular utilizando-se de veículos coletores compactadores, 

sendo que abaixo estão definidos os horários de trabalho para cada turno: 

5.3.3 DIURNO: O início da coleta deverá se dar no horário de 07h00minh e o término às 

17h00minh, com intervalo de 2hs. 

5.3.4 A coleta domiciliar nos principais corredores deverá ser realizada diariamente, 

respeitando os domingos, feriados e dias santos, que terão tratamento especial com a utilização 

de equipe específica, em regime de plantão com folga compensada. 

5.3.5 Os serviços de coleta dos resíduos de mercados públicos e feiras-livres serão 

executados pela CONTRATADA, em dias estipulados pela SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, respeitada a programação e os horários estipulados no Plano de 

Trabalho. 

5.3.6 Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito 

do caminhão coletor de lixo, a CONTRATADA deverá utilizar técnicas alternativas. 

5.3.7 Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da 
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população, do número de estabelecimentos comerciais, de novas feiras-livres ou por outra 

ocorrência não prevista, a CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do 

serviço, de forma a manter os padrões estabelecidos no Plano de Trabalho. 

5.3.8 A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos, sejam quais forem os 

recipientes utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre os 

munícipes que não acondicionam corretamente seus resíduos, para expedição da competente 

intimação. 

5.3.9 Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado 

necessário para não os danificar e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

5.3.10 Os compactadores deverão ser carregados de maneira que o lixo não transborde nas vias 

públicas. 

5.3.11 Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que estiverem espalhados 

nos passeios públicos e margens da via ou que tiverem caído durante a atividade de coleta, 

deverão ser obrigatoriamente recolhidos pela CONTRATADA. 

 

5.3.12 A equipe para a execução da coleta de lixo domiciliar deverá ser composta de 1 (um) 

caminhão coletor compactador,1 (um) motorista e 3 (três) garis coletores, bem como as 

ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções. 

5.3.13 O motorista e os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente 

uniformizados e munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPIs. 

5.3.14 O motorista deverá seguir rigorosamente o roteiro de coleta, no horário previsto no Plano 

de Trabalho. 

5.3.15 Após o final de cada roteiro (viagem), o veículo deverá se dirigir para o destino final, 

para que possa efetuar o controle de pesagem e descarregar os resíduos coletados. 

4- COLETA MANUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM ÁREAS DE 

DIFÍCIL ACESSO OU AGLOMERADOS SUBNORMAIS 

6.1  Os serviços de coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso ou 

aglomerados subnormais, compreendem o recolhimento e o transporte manual de todos os 

resíduos domiciliares oriundos das áreas sem acesso ao veículo coletor compactador, e a 

disposição dos mesmos em pontos de confinamento pré-determinados, a partir dos quais os 

veículos da coleta regular os recolherão. 

6.2 A metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos 

plásticos descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, 

dispostos pelos munícipes, e carregados por funcionários da CONTRATADA, com a 

utilização de carros de mão, até os pontos pré-determinados de confinamento. 

6.3 A coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso ou aglomerados 

subnormais deverá ser executada nas localidades contempladas, conforme frequências 

abaixo definidas: 
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TABELA: Abrigos coletores de lixo para Ruas de difícil acesso 

COMUNIDADE BAIRRO 

Av. Basil (próx. Entrada Rua 24 de Maio) Rodagem 
Av.Brasil (Próx. À Cascalheira) Rodagem 
Rua da Areia (Próx. Entrada Rua 27 de Setembro Areia 
Rua da Areia (final da Rua) Areia 
Loteamento Pau Brasil de Baixo Pau Brasil 
Loteamento Pau Brasil de Cima Pau Brasil 
Rua 2 de Julho (Próx. Ao antigo Laticínio) 2 de julho 

 

6.4 A CONTRATADA deverá escolher os pontos de confinamento com base em critérios 

técnicos, tais como: disponibilidade de acesso ao veículo compactador; distância viável a 

ser percorrida pelo gari coletor, e inexistência de fato que impeça o acúmulo de resíduos no 

local. 

6.5 À critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS poderá ser solicitada no ponto de confinamento a instalação de contêineres ou 

outra forma de acondicionamento dos resíduos para posterior coleta. 

6.6 Se durante a coleta ou o transporte dos resíduos até os pontos de confinamento, os sacos se 

rasguem, será obrigação da CONTRATADA a limpeza do local e a ré ensacamento dos 

resíduos derramados, de modo a facilitar o recolhimento por parte da equipe de coleta 

regular, e para evitar o espalhamento de resíduos nas vias públicas. 

6.7 A equipe para a execução da coleta manual dos resíduos sólidos domiciliares em áreas de 

difícil acesso deverá ser composta de 03 (três) garis coletores, 1 (um) carro de mão, pá, 

vassoura, sacos e demais ferramentas necessárias ao bom desempenho das funções. 

6.8 A CONTRATADA deverá priorizar a contratação de garis coletores da própria comunidade 

de realização dos serviços, de modo a facilitar o relacionamento com a comunidade local. 

 

6.9 Os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos 

de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI`s. 

 

7. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS PÚBLICAS PAVIMENTADAS 

7.1 Os serviços serão executados ao longo das vias pavimentadas em cada uma das suas 

margens, passeios e sarjetas, das calçadas (em sua totalidade) e dos canteiros centrais 

ajardinados ou não, de praças, de ruas humanizadas (em sua totalidade) e demais logradouros 

públicos. 

7.2 A equipe para operação da varrição manual é composta por EQUIPE de 2 (dois) varredores, 

utilizando-se de contentor com rodas e pedal com capacidade para 120 litros, vassourão 

apropriado, pás e sacos plásticos de 100 litros. 

7.3 Os resíduos provenientes dos serviços de varrição deverão ser acondicionados nos sacos 

plásticos e dispostos nos passeios ou locais apropriados ao longo das vias para sua posterior 

coleta na mesma frequência da coleta domiciliar da área e remoção ao destino indicado pela 
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CONTRATANTE, pelos veículos da coleta domiciliar regular da área. 

7.4 Será facultado alternativamente à Empresa CONTRATADA, o emprego de tecnologias e/ou 

equipamentos que propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o 

serviço de varrição manual, desde que autorizado previamente pela CONTRATANTE. 

7.5 As equipes de varrição não poderão ser deslocadas para realização de outros serviços, salvo 

em situações absolutamente indispensáveis para o atendimento em casos emergenciais, 

devidamente justificadas, sob solicitação da CONTRATANTE. 

7.6 A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as 

legislações vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

7.7 A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela 

Contratante, deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá 

a limpeza das vias e logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, 

religiosos, culturais e artísticos, antes e logo após o término dos mesmos, de forma a 

restaurar as condições de limpeza do local. 

7.8 Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da CONTRATANTE, 

houver a necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam 

contemplados neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das 

quantidades dos serviços, a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA 

deverá promover os ajustes e as necessárias alterações contratuais a fim de preservar a 

equação econômico-financeira. 

7.9 A CONTRATADA será responsável pela manutenção rotineira dos cestos de lixo 

(papeleiras) compreendendo a sua limpeza interna. Esta operação deve estar prevista no 

Plano de Serviços da CONTRATADA. 

7.10 O esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) deverá ser realizado pelos varredores, 

concomitantemente aos trabalhos de varrição nos respectivos turnos. O produto do 

esvaziamento deverá ser acondicionado juntamente com o produto da varrição. 

7.11 Os serviços serão realizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diurno, com início 

compreendido entre 7:00h e término, no máximo, até 17:00h. Os horários das varrições poderão 

ser alterados a critério da CONTRATANTE. 

7.12 A Varrição manual de vias públicas pavimentadas deverá ser executada nas frequências, 

turnos e horários A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

8- VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 

8.1 Os serviços serão executados ao longo das vias não pavimentadas que possua residências. 

8.2 Os resíduos gerados pelo serviço de mutirão de limpeza em vilas populares deverão ser   

recolhidos. 

8.3 As equipes designadas para estas atividades deverão dispor das seguintes ferramentas: 

vassouras, vassouras de aço, pás de concha, enxadas, garfos e carrinhos de mão. 

8.4 A equipe para operação da varrição manual é composta por dois varredores, utilizando-se de 
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contentor com rodas e pedal com capacidade para 120 litros, vassourão apropriado, pás e 

sacos plásticos de 100 litros. 

8.5 Os resíduos provenientes dos serviços de varrição deverão ser acondicionados nos sacos 

plásticos e dispostos em locais apropriados ao longo das vias para sua posterior coleta na 

mesma frequência da coleta domiciliar da área e remoção ao destino indicado pela 

CONTRATANTE, pelos veículos da coleta domiciliar regular da área. 

 

ITEM PESSOAL VEICULOS MATERIAL 

1 

 

3 Coletores 
1 motorista (D) 

1 Caminhão Compactador 15 
m³, ano/modelo, a partir de 
2020/2021 

 

2 

24 Agentes de 

Limpeza 
2 Supervisor (AB) 

1 motocicleta 150CC, ano 2020. 

252 vassourão piaçava, 10 carrinhos 

de mão (pneu), 21 pás, 21 

contentores de lixo, com tampa, 

rodas, 
capacidade 120 Litros, 7.000 sacos de 
lixo de 100 Litros (resistentes). 

3  1 Veículo carga/caminhonete 

leve cabine simples 

Transp. Pessoal e equipamentos de 

limpeza 

 

8.6 propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de varrição 

manual, desde que autorizado previamente pela CONTRATANTE. 

8.7 As equipes de varrição não poderão ser deslocadas para realização de outros serviços, salvo 

em situações absolutamente indispensáveis para o atendimento em casos emergenciais, 

devidamente justificadas, sob solicitação da CONTRATANTE. 

8.8 A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as 

legislações vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

8.9 A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela 

Contratante, deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá a 

limpeza das vias e logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, 

religiosos, culturais e artísticos, antes e logo após o término dos mesmos, de forma a 

restaurar as condições de limpeza do local. 

8.10 Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da CONTRATANTE, 

houver a necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam 

contemplados neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das 

quantidades dos serviços, a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA 

deverá promover os ajustes e as necessárias alterações contratuais a fim de preservar a 

equação econômico-financeira. 

8.11 Os serviços serão realizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diurno, com 

início compreendido entre 7:00h, e término, no máximo, até 17:00h. Os horários das 
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varrições poderão ser alterados a critério da CONTRATANTE. 

8.12 O esvaziamento dos cestos será de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá 

incluir seus custos no valor global dos serviços de varrição. 

8.13 Todos os funcionários deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e 

munidos de todos os equipamentos, inclusive EPI`S. 

8.14 A varrição manual de vias públicas não pavimentadas deverá ser executada nas 

frequências, turnos e horários em conformidade com tabela abaixo: 

9- VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

9.1 Os veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada 

tipo de serviço deverão ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade 

e qualidade, para atender, de maneira adequada, a prestação de serviços propostos. 

9.2 A tabela abaixo apresenta a quantidade mínima de veículos e equipamentos necessários 

à realização dos serviços: 

 

TABELA  - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

 

SERVIÇO 

 

VEÍCULO/EQUIPAMENTO 

QUANTIDADE 

OPERACIONAL 

MÍNIMA 

RESERVA 

TÉCNICA 

TEMPO 

MAXIMO DE 

USO 

Coleta, transporte e 

destino final de 

resíduos sólidos 

domiciliares 

1 Caminhão Compactador 

15 m³, ano/modelo, a partir 

de 2020/2021. 
1 (um) 1 (um) 

Compactador 

 

05 (cinco) 

anos. 

Varrição manual de 

Vias e Logradouros 

Públicos 

Carro de mão ou afim 

1 motocicleta 150 cc, ano 

2020. 

 

1(um) /equipe 1(um) 

Motocicleta 

05 (cinco) 

anos. 

Transporte de 

colaboradores e 

materiais para 

limpeza 

1 Veículo 

carga/caminhoneta 01 (um) veículo  02 (dois) anos 

 

9.3 Os veículos automotores, bem como os equipamentos definidos na tabela acima, a 

serem apresentados pela licitante vencedora, para a realização dos serviços do 

Contrato, deverão estar disponíveis para uso imediato e deverão ser plotados com 

emblema/logomarca a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

9.4 O veículo destinado a coleta, transporte e destino final de resíduos sólidos 

domiciliares deverá ser equipado com dispositivo de identificação sonoro afim de 

sinalizar a sua passagem. 

9.5 Além dos veículos descriminados na relação mínima, a CONTRATADA deverá 

dispor de veículos, em quantidade suficiente, para apoio às suas atividades de 
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supervisão, fiscalização, manutenção e administração. 

9.6 Antes da assinatura do Contrato, será efetuada uma vistoria prévia pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

com o objetivo de constatar a boa condição de operações dos veículos e 

equipamentos. 

9.7 Na hipótese da impossibilidade de serem apresentados os veículos e equipamentos 

exigidos na tabela acima, poderá a CONTRATADA apresentar, em substituição 

aos mesmos, veículos e equipamentos com capacidades diferenciadas, desde que 

atenda às necessidades para os serviços afins e que sejam aprovados pela 

CONTRATANTE. 

9.8 Os veículos e equipamentos constantes na tabela acima serão de uso exclusivo deste 

Contrato. 

9.9 Ao longo do Contrato, os equipamentos deverão ser mantidos com todos os seus 

componentes funcionando nas mesmas condições iniciais especificadas, não 

obstante o desgaste normal por uso, inclusive as unidades de reserva. 

9.10 Em caso de substituição de quaisquer dos veículos vinculados ao Contrato, a 

substituição deverá ocorrer por outro com ano de fabricação igual ou superior ao 

do veículo substituído. 

9.11  A CONTRATADA deverá aplicar um Plano de Manutenção dos veículos e 

equipamentos utilizados nos serviços contratados baseado em inspeções diárias, 

programa e manutenção preventiva e corretiva, programa de serviços internos e 

externos, programa de limpeza e aparência (lavagem, desinfecção e pintura periódica), 

programa de controle dos itens de segurança (iluminação, pneus, etc.). 

9.12 A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA efetuará uma 

avaliação semestral na frota da CONTRATADA, buscando verificar as condições de 

funcionamento. 

9.13 Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza pública 

deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de gases 

e demais normas reguladoras do tráfego de veículos. 

 

9.14 As alterações de veículos e/ou equipamentos no cadastro do sistema de 

pesagem somente serão autorizadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PUBLICOS, desde que atendida às exigências 

contratuais. 

9.15 Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos e equipamentos 

deverão seguir as normas definidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, sendo os custos de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

9.16 A CONTRATADA deverá providenciar o cadastramento prévio dos caminhões 

para o início da execução dos serviços. 
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9.17 Todos os veículos utilizados na realização dos serviços, inclusive os da 

fiscalização da CONTRATADA, deverão ser dotados de sistema de comunicação via 

rádio ou celular. 

 

9.18 É responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, instalação, atualização 

e reposição, dos equipamentos, e o fornecimento dos insumos necessários ao pleno 

funcionamento do sistema. 

 

9.19 Os veículos coletores compactadores deverão trafegar até a unidade de destino 

final com a tampa das caixas coletores de chorume devidamente vedadas, e, ao 

chegarem no destino final, as mesmas devem ser devidamente esvaziadas e limpas, 

para que não haja derramamento nas vias públicas. 

 

9.20 É terminantemente proibido o transporte de pessoal em veículos abertos, devendo 

a CONTRATADA providenciar e arcar 

com transporte compatível com a legislação de trânsito vigente. 

 

9.21 Todos os veículos e equipamentos devem estar sujeitos a um plano de 

manutenção, limpeza e higienização a fim de assegurar ótimas condições de 

aspecto e estado geral durante toda a duração do Contrato. 

 

10  PESSOAL 

10.1 Além do dimensionamento de pessoal operacional proposto para cada serviço 

neste Projeto Básico, a CONTRATADA deverá manter em seu quadro as seguintes 

quantidades mínimas de funcionários reservas, para o pleno atendimento aos casos de 

absenteísmo, afastamentos e cobertura folgas e férias. 

10.2 A cobertura das faltas de funcionários nos serviços sem previsão de reserva 

técnica mínima deverá ser realizada pela reserva dimensionada para os demais serviços. 

10.3 Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no 

tratamento dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

10.4 A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS terá direito de exigir dispensa e substituição, a qual deverá se realizar dentro 

de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

andamento do serviço. 

10.5 Se a dispensa der origem a ação judicial, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS não terá, em nenhum caso, qualquer 

responsabilidade. 

10.6 É absolutamente vetada ao pessoal da CONTRATADA, a execução de outras 

tarefas que não sejam objeto deste Contrato, salvo quando devidamente autorizado pela 

CONTRATANTE. 

10.7 É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de 
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gratificações e donativos de qualquer espécie por parte dos funcionários da 

CONTRATADA durante a execução dos serviços. 

10.8 A CONTRATADA deverá fornecer água potável para consumo dos empregados 

durante suas atividades. 

10.9 Todos os funcionários deverão apresentar-se devidamente uniformizados e 

asseados, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais 

equipamentos de segurança quando a situação os exigir (conforme Normas do Ministério 

do Trabalho), além de identificados através de crachás. 

10.10 A disponibilização e reposição de EPI´s e uniformes deverão obedecer a seguinte 

frequência mínima: 

 

TABELA - FORNECIMENTO MÍNIMO DE FARDAMENTO E EPI’S 

ITEM DESRIÇÃO 
FISCAIS/CABOS DE 

TURMA 

MOTORISTAS/OPERA

DORES 
GARIS/AJUDANTES 

1 Boné 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) unidades 

por ano 

2 Camisa 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) unidades 

por ano 

3 Calça 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) unidades 

por ano 

4 
Colete 

refletivo 02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

02 (dois) unidades por 

ano 

5 Luva 
02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

12 (doze) unidades por 

ano 

6 
Protetor 

solar 06 (seis) unidades por ano 06 (seis) unidades por ano 

06 (seis) unidades por 

ano 

7 Calçado 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) unidades 

por ano 

8 
Capa de 

chuva 02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

03 (três) unidades por 

ano 

 

10.11 Além dos EPI’s acima descritos, a CONTRATADA também deverá fornecer 

aos seus funcionários demais equipamentos de proteção exigidos para cada atividade 

específica (máscaras e óculos de proteção, aventais, batas, luvas e calçados especiais, etc.). 

10.12 Caberá à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os 

funcionários devidamente uniformizados, providenciando veículos, equipamentos e 

ferramental suficientes para a plena realização dos serviços. 

10.13 Em face da necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos 

serviços de gerenciamento e operacional nas diversas áreas do trabalho, é de 

responsabilidade da CONTRATADA garantir a realização de treinamentos que abranjam 

os seguintes quesitos: 
• Treinamentos operacionais quanto à realização dos serviços; 
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• Gerenciamento do sistema de Manutenção Ambiental (limpeza urbana); 
• Cidadania e meio ambiente; 
• Qualidade no atendimento aos usuários; 
• Importância dos EPI’s; 

• Outros. 

 

10.14 Competirá ainda à CONTRATADA a admissão de toda a mão de obra 

administrativa e de manutenção necessárias à operacionalização, manutenção e 

administração dos serviços contratados, correndo por sua conta todos os custos trabalhistas 

inerentes. 

 

11  . EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES 

 

11.1 A CONTRATADA, na época da execução do serviço, deverá dispor de imóvel 

localizado no Município de Teodoro Sampaio - BA, dotado garagem para veículos, galpão 

de manutenção, vestiário de funcionários, almoxarifado de peças e demais salas de 

administração, de forma a poder garantir a regularidade de todas as atividades inerentes 

ao correto gerenciamento dos serviços (atividades administrativas, operacionais e de 

manutenção de frota). 

11.2 Caso julgue necessário, a CONTRATADA deverá manter pontos de apoio na 

cidade para facilitar a operacionalização dos serviços. 

11.3 Não será permitida a permanência de veículos e equipamentos em vias públicas, 

quando não estiverem em serviço. 

11.4 A CONTRATADA deverá manter suas edificações e instalações, correndo por 

sua conta as despesas necessárias para tanto. 

11.5 A fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, deverá ter livre acesso as instalações da CONTRATADA para 

a realização de inspeções de veículos, equipamentos e instalações. 

 

12 . PESAGEM E DESTINO FINAL 

12.1 A CONTRATADA deverá transportar os resíduos sólidos coletados até os 

locais para destinação final ambientalmente corretos. 

13 . DA DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS AOS USUÁRIOS 

 

13.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a comunicação aos usuários sobre 

os serviços de coleta domiciliar e seletiva em cada área, informando das frequências e 

horários da coleta, além de versar sobre a correta forma de acondicionamento e 

disposição dos resíduos. 

13.2 A frequência de comunicação deverá ser realizada a cada 03 (três) meses, sendo 
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a primeira divulgação realizada ainda até 20 (vinte) dias após o início dos serviços. 

13.3 Independente da frequência acima estipulada, sempre que houver qualquer 

alteração no Plano de Trabalho, e mediante solicitação SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, a CONTRATADA deverá comunicar aos 

usuários sobre tais alterações. 

13.4 Qualquer forma de divulgação só poderá ser realizada pela CONTRATADA 

após aprovação por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS.  

14 . DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 Os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA se darão através 

da apresentação de Boletim de Medição dos serviços contratados, conforme planilha dos 

serviços executados. 

14.2 As medições da CONTRATADA só serão encaminhadas para pagamento 

após validação por parte da fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

Teodoro Sampaio, 26 de janeiro de 2026 

 

Adriano Pereira de Jesus 

Secretário Municipal de Transportes e Serviços Públicos 
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ANEXO II 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta de lixo urbano, rural 

e distritos, transporte de resíduos até aterro sanitário, varrição manual de vias públicas, com 

fornecimento de mão de obra exclusiva, pelo período de 12 meses. 

Órgão: Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio – BA 

Base Legal: Lei nº 14.133/2021, orientações do TCM-BA e boas práticas de gestão de riscos. 

1. Identificação e Análise dos Riscos 

Nº 
Fase do 

Processo 

Risco 

Identific

ado 

Causa 

Provável 
Impacto 

Probab

ilidade 

Nível de 

Risco 

Medidas de 

Prevenção/

Mitigação 

Responsável 

1 
Planejame

nto 

Especific

ação 

inadequa

da do 

objeto 

Falhas no 

ETP/Projeto 

Básico 

Contratação 

ineficiente e 

questionament

os do TCM 

Média Médio 

Revisão 

técnica do 

ETP e TR, 

validação 

pela área 

requisitante 

Secretaria 

Requisitante 

2 
Planejame

nto 

Orçament

o 

subestim

ado ou 

superesti

mado 

Pesquisa de 

preços 

insuficiente 

Sobrepreço ou 

licitação 

fracassada 

Média Médio 

Pesquisa de 

mercado com 

múltiplas 

fontes e 

memória de 

cálculo 

Setor de 

Compras 

3 Licitação 

Baixa 

competiti

vidade 

Exigências 

excessivas ou 

restritivas 

Redução da 

vantajosidade 
Baixa Médio 

Revisão das 

exigências de 

habilitação 

conforme 

proporcionali

dade 

Comissão/Prego

eiro 

4 Licitação 

Question

amentos, 

impugnaç

ões ou 

recursos 

Cláusulas 

editalícias 

ambíguas 

Atraso no 

certame 
Média Médio 

Redação clara 

do edital e 

respostas 

fundamentad

as 

Pregoeiro 

5 
Julgament

o 

Proposta 

inexequív

el 

Preço muito 

abaixo do 

mercado 

Inexecução 

contratual 
Alta Alto 

Exigir 

planilha de 

custos e 

Pregoeiro 
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diligências de 

exequibilidad

e 

6 
Contrataçã

o 

Empresa 

sem 

capacida

de técnica 

real 

Atestados 

inadequados ou 

frágeis 

Interrupção do 

serviço 
Média Alto 

Análise 

rigorosa da 

qualificação 

técnica e 

CATs 

Comissão 

7 Execução 

Falhas na 

coleta e 

varrição 

Má gestão 

operacional da 

contratada 

Prejuízo à 

saúde pública 
Média Alto 

Fiscalização 

contínua e 

aplicação de 

penalidades 

Fiscal do 

Contrato 

8 Execução 

Descump

rimento 

de 

normas 

ambientai

s 

Falta de 

licenças ou 

controles 

Multas e 

sanções ao 

Município 

Baixa Alto 

Exigir 

licenças 

ambientais 

válidas e 

monitoramen

to 

Fiscal/Secretaria 

9 Execução 

Atraso ou 

inadimpl

emento 

trabalhist

a 

Má gestão 

financeira da 

contratada 

Responsabiliza

ção subsidiária 

do Município 

Média Alto 

Fiscalização 

de encargos 

trabalhistas e 

retenções 

legais 

Fiscal do 

Contrato 

10 Financeira 

Desequilí

brio 

econômic

o-

financeir

o 

Aumento de 

custos não 

previstos 

Pedido de 

reequilíbrio 

indevido 

Média Médio 

Previsão 

contratual 

clara e análise 

técnica dos 

pedidos 

Setor 

Jurídico/Finance

iro 

11 
Encerrame

nto 

Rescisão 

contratua

l 

Inexecução 

grave do 

contrato 

Paralisação do 

serviço 

essencial 

Baixa Alto 

Plano de 

contingência 

e contratação 

emergencial 

prevista 

Administração 

 

2. Avaliação Global dos Riscos 
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Os riscos mais relevantes concentram-se nas fases de julgamento e execução contratual,  

especialmente quanto à exequibilidade das propostas, capacidade técnica da contratada e 

continuidade dos serviços essenciais de limpeza urbana 

3. Estratégia de Tratamento dos Riscos 

• Prevenção: Planejamento detalhado, edital claro e orçamento bem fundamentado. 

• Mitigação: Fiscalização ativa do contrato, exigência de comprovações técnicas, trabalhistas e 

ambientais. 

• Transferência: Garantias contratuais e aplicação de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

• Aceitação Controlada: Riscos de baixa probabilidade com monitoramento contínuo. 

4. Monitoramento e Revisão 

O presente Mapa de Riscos deverá ser revisto: 

• Na assinatura do contrato; 

• Em caso de alteração contratual relevante; 

• Quando identificado fato superveniente que impacte a execução. 

 

 

 

 

Teodoro Sampaio – BA, 26 de janeiro de 2026. 

Responsável pela Elaboração 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

A empresa______________________________________________________________ inscrita no 

CNPJ sob o nº _______________________________________________________ representada pelo(a) 

Sr(a)_______________________________________________________ declara de que a mesma atende 

plenamente ao que dispõe o Artigo 68, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, em cumprimento ao inciso 

XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, atestando que não possui em seu quadro funcionários 

menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui 

nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. 

 

(Cidade), ..........., de ............................... de.......... 

 

 

 

Assinatura (indicação do subscritor) 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

 

    

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

.................. 

data 

 

 

.................................... 

(representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO  

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

 

 

 

.................. data 

 

 

 

 

 .................................... 

 (representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

À 

Prefeitura Municipal de XXXXXX/XX 

Referente ao Pregão Eletrônico nº XXX/20XX.  

   

  

A empresa _____________________________, sediada na ______________ na cidade de 

_________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________ por seu representante 

legal, o Sr. ________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que iremos cumprir o 

fornecimento pois os preços ofertados são viáveis, cujos descontos ofertados serão suportados sem o 

comprometimento do objeto licitado durante a sua vigência, não iremos requerer a atualização dos valores antes 

do prazo dos 12 meses conforme previsto na legislação vigente.  

 

 

Local e data: ______________________  

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 
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VII 

ANEXO VIII 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n°........... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ....................., POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... 

E .............................................................   

O Município de  .................. por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 

publicada no Diário Oficial dos Municípios de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula 

Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme (atos constitutivos da empresa) OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

(GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10, ARLA 32, LUBRIFICANTE 

15w 40 TURBO, ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA MOTOR FLEX SAE 15W-40 E GRAXA 

LUBRIFICANTE DE ROLAMENTO,  para atender em especial às necessidades da Secretaria Municipal 

de Transportes e Serviços Públicos e demais Órgãos participantes, por um período de 12 (doze) meses, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 
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ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

(POR LT.) 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

TOTAL GERAL  R$. 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação na 

imprensa oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
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5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

  8.1.9 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

mailto:licitacao@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


70/76 
Município de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia   

CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros nº 64 Centro CEP: 44.280-000 Teodoro Sampaio - BA 

Telefone (75) 3237-2137 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

 
 
 
 
 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.  
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5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

13.1 Na forma do que dispõe o artigo 117, da Lei n° 14.133/2021, fica designado o servidor (a)  

________________, lotado(a) na Secretaria Municipal de ________________, para acompanhar e 

fiscalizar execução do presente Contrato. 

  

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

       § 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

     § 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

I. Órgão/Unidade:  

II. Projeto/Atividade:   

III. Elemento de Despesa:  
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IV. Fonte de Recurso:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS 

Caberá ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

Caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

Fiança bancária; 

Seguro-garantia. 

As garantias serão equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que couber, o 

reajustamento de preços; 

No caso de garantia em dinheiro, o CONTRATADO depositará em conta bancária específica, informada 

pelo CONTRATANTE, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a qual 

será aplicada em Instituição Financeira; 

No caso de garantia em cheque, somente será aceito pelo CONTRATANTE, cheque administrativo. 
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No caso de garantia prestada na modalidade de seguro-garantia, deverá vir acompanhada, 

obrigatoriamente, da Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice; 

A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito deverá vir acompanhada da 

autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 

Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, a mesma não poderá 

ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de 

vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das 

seguintes comprovações: 

Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registros no balanço 

patrimonial do CONTRATADO; 

Documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o valor do 

título atualizado monetariamente. 

Memória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por profissional legalmente 

habilitado; 

Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de resgate incontestável sob 

qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo contratual. 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de estilo, a autenticidade 

do(s) título(s). Em se constatando indícios de fraude, o CONTRATANTE deverá oferecer denúncia ao 

Ministério Público. 

A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 180 (cento e oitenta) dias além do prazo de 

execução dos serviços. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

Uma das garantias previstas no item 12.1 deverá ser apresentada previamente à assinatura do contrato a 

ser celebrado com o CONTRATANTE. O atendimento a esta determinação é requisito para a assinatura 

do contrato. 

No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo mínimo de 

1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor contratual, devendo ser complementada 

pelo CONTRATADO, quando da celebração de Termos Aditivos ou apostilamentos ao contrato original, 

quando couber. 
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Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

A caução referente ao reajuste, será retida pelo CONTRATANTE, quando devida, por ocasião do 

pagamento das parcelas. 

Havendo acréscimo no valor contratual, o CONTRATADO deverá proceder o reforço proporcional da 

garantia. O não atendimento autoriza o CONTRATANTE a descontar das faturas o valor correspondente. 

As garantias serão devolvidas ao CONTRATADO, após a lavratura do termo de recebimento definitivo e 

da apuração dos haveres, devidamente atualizados e da apresentação dos documentos exigidos no item 

19.5 deste contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1 Fica facultado ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021, ficando, pois, divulgado no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1Fica eleito o Foro da comarca de Terra Nova, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Teodoro Sampaio-BA, em ...... de ......................... de 20... 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- ____________________________________ 

 

2-  ____________________________________ 
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